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INTRODUÇÃO:
Os Recursos hídricos estão no centro dos temas ambientais mais discutidos em todas as áreas do conhecimento. O que se
percebe é que este uso está sendo feito de forma descontrolada por todos os múltiplos setores como a indústria,
agricultura, abastecimento. A presente pesquisa tem como objetivo realizar um aporte teórico sobre a questão dos recursos
hídricos, ressaltando o problema da escassez e o papel dos Comitês de Bacias Hidrográficas no seu manejo e controle,
bem como analisar como está sendo implantada a cobrança pelo uso da água. Diante disto surge o seguinte
questionamento: De que forma é possível utilizar mais conscientemente os recursos hídricos? A cobrança pelo uso da água
seria o melhor instrumento de gestão dos Recursos Hídricos? Segundo a Organização das Nações Unidas estima-se que
até 2050 mais de 2 bilhões de pessoas estarão sem água disponível para suas necessidades mais básicas.

METODOLOGIA:
Metodologicamente, este estudo relata as características da cobrança pelos usos da água. O método de abordagem
adotado no desenvolvimento da pesquisa foi o dialético produzindo ao final uma síntese sobre a problemática da pesquisa.
Quanto à técnica da pesquisa foram utilizadas bibliografias, livros, legislação ambiental e artigos técnicos. Sendo assim
este estudo se mostra de grande importância para dar subsídios à população, para que tenham maior conhecimento sobre
este instrumento de gestão que passará a ser implantado no município de Passo Fundo.



RESULTADOS E DISCUSSÕES:
O consumo de água nas atividades humanas varia muito entre diversas regiões e países. Os usos múltiplos da água e as
permanentes necessidades da água frente às grandes demandas industriais e agrícolas têm gerado permanente pressão
sobre este bem, que é finito. Através da Lei nº. 9433/97 foi instituída a Política Nacional de Recursos Hídricos e o Sistema
Nacional de Gestão de Recursos Hídricos. Mediante a promulgação desta lei avançou-se na valoração e valorização da
água, quando, por meio de seu artigo 1º, incisos I e II, há a determinação de que: "a água é um bem de domínio público e
dotado de valor econômico". Quem coordena a gestão dos recursos hídricos hoje são os Comitês de Gerenciamento de
Bacia Hidrográfica, que são organismos colegiados instituídos pelo Poder Público com base na Lei 10.350/94, integrando o
Sistema Estadual de Recursos Hídricos. Têm atribuições específicas no gerenciamento dos usos e da conservação da
água e dos corpos hídricos e se baseia no planejamento e gestão da bacia hidrográfica. Atualmente existem 93 comitês de
bacias estaduais instituídos em todo país, distribuídos em dez estados, além de seis comitês de bacias de rios estaduais.
São Paulo é o estado que possui um número maior, com 22 comitês; seguido de Minas Gerais, que possui 17; e Rio
Grande do Sul, com 16. A cobrança, que não será um imposto nem uma taxa, mas tem características de um preço público
aplicado a retiradas de água e a lançamentos de despejos, tem duas finalidades: servir de incentivo ao melhor uso da água
(instrumento de racionamento e de racionalização do uso) e ser canalizada para a formação de um fundo "condominial"
para aplicação em empreendimentos e ações que visem à recuperação da qualidade, a melhoria da oferta quantitativa e
formas mais racionais de uso. Tanto os valores da cobrança quanto os critérios de aplicação dos recursos arrecadados
deverão ser definidos no Plano de Bacia, pelo respectivo comitê.

CONCLUSÃO:
A cobrança pelo uso dos recursos hídricos não é um instrumento de gestão recente existe na nossa legislação desde 1994,
no entanto somente hoje se fez necessária a sua aplicação com o objetivo principal de sensibilizar e buscar o seu uso de
forma racional. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são entidades responsáveis pelo planejamento da cobrança.
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